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Resumo: Este trabalho tem como objetivo apresentar os resultados de uma pesquisa exploratória 

sobre a metodologia de inventariação de acervos musicais, desenvolvida junto à Coleção Fernand 

Jouteux (1866-1956) da Fundação Centro de Referência Musicológica José Maria Neves (F-

CEREM). São destacadas, desta experiência, a inventariação de acervos musicais enquanto etapa 

anterior à catalogação, e a ênfase na distinção das dimensões da representação musical aqui 

definidas como notacional e documental, correspondentes às dimensões epistêmica e documental 

da representação do conhecimento, conforme definidas por Claudio Gnoli (2012). 

 

Palavras-chave: Acervos musicais. Descrição. Inventário. Dimensão documental. Dimensão 

notacional. 

 

An Experience of Archival Inventorying with Emphasis on the Distinction Between 

Documental and Notational Dimensions of Musical Representation 

 

Abstract: The objective of this paper is to present the results of an exploratory research on the 

methodology of inventorying musical collections, developed at the Fernand Jouteux Collection 

(1866-1956) of Fundação Centro de Referência Musicológica José Maria Neves (F-CEREM). The 

inventorying of musical collections as a prior stage to cataloging was considered in this 

experience, as well as the emphasis on the distinction of notational and documental dimensions of 

musical representation (as defined in this paper), corresponding to epistemic and documental 

dimensions of knowledge organization, as defined by Claudio Gnoli (2012). 

 

Keywords: Musical Collections. Description. Inventory. Documental Dimension. Notational 

Dimension. 

 

1. Introdução 

 Este trabalho tem como objetivo apresentar os resultados de uma pesquisa 

exploratória sobre a metodologia de inventariação de acervos musicais, desenvolvida junto à 

Coleção Fernand Jouteux (1866-1956) da Fundação Centro de Referência Musicológica José 

Maria Neves (F-CEREM) da Universidade Federal de São João del-Rei. São destacadas, desta 

experiência, a inventariação de acervos musicais enquanto etapa anterior à catalogação, e a 

distinção das dimensões da representação musical que aqui serão definidas como documental 

e notacional, por sua aplicabilidade na solução de problemas de descrição. 

 O inventário, que de acordo com o Arquivo Nacional (2005, p. 109) é o 

“Instrumento de pesquisa que descreve, sumária ou analiticamente, as unidades de 

arquivamento de um fundo ou parte dele, cuja apresentação obedece a uma ordenação lógica 

que poderá refletir ou não a disposição física dos documentos”, somente pode ser elaborado 
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após a classificação/arranjo e ordenação interna das séries de um determinado fundo ou 

coleção. Segundo André Porto Ancona Lopez, a construção do inventário representa a tarefa 

seguinte à elaboração do guia do acervo e possibilita simultaneamente uma visão ampla do 

conteúdo dos fundos ou coleções, e o acesso aos documentos individuais: 

 

Os inventários são, pela ordem hierárquica dos níveis da classificação, os 

instrumentos de pesquisa que se seguem ao guia. Eles buscam oferecer um quadro 

sumário de um ou mais fundos ou coleções. O objetivo é descrever as atividades de 

cada titular, as séries integrantes, o volume de documentos, as datas-limite e os 

critérios de classificação e de ordenação. Ao contrário do guia, os inventários 

devem, necessariamente, abordar conjuntos documentais com algum nível de 

organização do ponto de vista da classificação arquivística. A descrição das séries 

documentais de cada fundo é uma atividade fundamental para permitir o pleno 

acesso aos documentos de um arquivo. Uma boa descrição de cada fundo 

arquivístico permite que o pesquisador consiga detectar, preliminarmente, a possível 

existência e a localização de documentos de seu interesse. O acesso a um documento 

individual e específico ocorrerá mediante o conhecimento dos critérios de 

classificação e de ordenação interna das séries. (LOPEZ, 2002, p. 29-30) 

 

 Quando da elaboração dos inventários, as normas ou regras de descrição devem 

ser as mesmas adotadas em quaisquer instrumentos de pesquisa. A existência de tais normas, 

entretanto, não obriga o(a) arquivista a construir um único tipo de instrumento de pesquisa ou 

usar a totalidade dos elementos de descrição, pois de acordo com o Conselho Internacional de 

Arquivos (CIA), “a norma não define formatos de saída ou modos nos quais esses elementos 

são apresentados”: 

 

As regras alcançam esses objetivos identificando e definindo 26 elementos que 

podem ser combinados para constituir a descrição de uma entidade arquivística. A 

estrutura e o conteúdo da informação em cada um desses elementos deveria ser 

formulada em consonância com as normas nacionais aplicáveis. Como regras gerais, 

são concebidas para serem amplamente aplicáveis a descrições de documentos 

independentemente da natureza ou dimensão da unidade de descrição. Entretanto, a 

norma não define formatos de saída ou modos nos quais esses elementos são 

apresentados, por exemplo, em inventários, catálogos, listas etc. (CIA, 2000, p. 11-

12) 

 

 Assim, Josefa Montero García (2008) ressalta a diferença entre inventários (que 

descrevem séries documentais), catálogos (que descrevem os documentos individualmente) e 

bases de dados (inventários ou catálogos em formato digital), o que faz com que no inventário 

seja usado um número de elementos de descrição geralmente menor que no catálogo: 

 

Ao contrário do inventário, que descreve séries documentais, um catálogo descreve 

os documentos um a um, apresentando uma série de dados que permitem sua correta 

identificação. Em alguns arquivos existem catálogos inéditos e bases de dados de 

uso interno, mas felizmente esse tipo de documento vem sendo publicado, tornando-
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se parte das fontes bibliográficas. 

Os catálogos descrevem a documentação do arquivo inteiro ou parte dele, de forma 

individual; embora às vezes sejam demasiado sintéticos e assemelhem-se a 

inventários. Por outro lado, alguns inventários são tão analíticos que poderiam ser 

denominados catálogos, dependendo do critério adotado. 

Os bancos de dados geralmente contêm os mesmos elementos dos inventários e 

catálogos, com a diferença de serem apresentados em formato digital, o que lhes 

proporciona a enorme vantagem de permitir buscas rápidas, evitando muito trabalho 

para o pesquisador. (MONTERO GARCÍA, 2008, p. 101)1 

 

 Com o objetivo de desenvolver um modelo eficiente de inventariação de 

documentos musicográficos, foi realizado, na descrição da Coleção Fernand Jouteux, um 

experimento de distinção da dimensão documental (aquela relativa ao suporte e às 

particularidades físicas de cada item documental) e da dimensão notacional (aquela relativa à 

notação musical da obra e seus cabeçalhos de identificação, fixadas no documento de forma 

impressa ou manuscrita). Nesse sentido, as três dimensões do conhecimento musical 

(fenômeno musical, representação notacional da obra e documento físico), estudadas em 

trabalho anterior (CASTAGNA, 2018), podem ser entendidas como correspondentes às 

dimensões ôntica (dos fenômenos em si), epistêmica (da maneira como os fenômenos são 

convertidos em informação) e documental (dos portadores formais ou suportes da 

informação) definidas por Claudio Gnoli (2012, p. 268-275), as quais, conforme Fabio Assis 

Pinho, Bruna Laís Campos do Nascimento e Willian Lima Melo (2015, p. 112), “podem ser 

abrangidas pelos metadados no momento da representação da informação e do conhecimento, 

no entanto frequentemente não são utilizadas e algumas vezes acabam sendo confundidas”. 

 Considerando-se a unicidade do documento, face à multiplicidade da 

representação da obra (ou seja, a possibilidade da mesma composição musical estar notada em 

vários documentos de vários acervos), foi necessário, para uma eficiente inventariação, 

distinguir os elementos de descrição associados a cada uma das dimensões descritas por 

Claudio Gnoli (2012), o que fundamentou a criação de duas categorias de elementos de 

descrição: a categoria documental, para atributos dos documentos, e a categoria notacional, 

para atributos das obras notadas em tais documentos. 

 Para a elaboração do inventario da Coleção Fernand Jouteux, foram selecionados 

elementos de descrição básicos do NOBRADE (CONARQ, 2006), do RISM (1996) e das 

Diretrizes para a gestão de documentos musicográficos em conjuntos musicais do âmbito 

público (CTDAISM-CONARQ, 2018), em consonância com outros projetos de descrição de 

fontes musicais, como o ISBD(PM) (IAML, 1991). Por se tratar de um inventário de 

documentos e composições musicais anterior à construção do catálogo, esta proposta não gera 

conflito com projetos de compartilhamento de informação, como o Resource Description and 
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Access (RDA), correspondendo à etapa de estabelecimento de critérios de descrição 

recomendada por Pedro José Gómez González e Raúl Vicente Baz: 

 

Começaremos identificando o conceito de descrição, fundamentalmente arquivística, 

para depois estudar sua normalização. É uma tarefa cujo objetivo é preparar a 

informação dos diferentes documentos e estruturas de um arquivo, 

independentemente do seu suporte ou formato, para oferece-la aos potenciais 

usuários, facilitando-lhes seu acesso da maneira mais fácil, rápida e direta, com os 

menores custos possíveis. Esse trabalho deverá ser realizado mediante a criação de 

instrumentos de pesquisa (guias, inventários, catálogos, índices, bases de dados ...). 

Ao iniciar qualquer processo de catalogação, será conveniente realizar um trabalho 

anterior de normalização de processos e instrumentos. Em suma, deverá estabelecer 

critérios visando a unificação de estruturas de dados uniformes úteis para a descrição 

documental. (GÓMEZ GONZÁLEZ e BAZ, 2008, p. 179)2 

 

 2. Inventario da Coleção Fernand Jouteux da F-CEREM 

 O inventário foi iniciado após o arranjo multinível da Coleção Fernand Jouteux da 

F-CEREM, cuja unidade mínima de arquivamento foi estabelecida como aquela que reúne os 

documentos com as mesmas composições musicais, enquanto os documentos individuais 

foram definidos como os itens arquivísticos intelectualmente indivisíveis, constituídos por 

partituras, conjuntos de partes, jogos de partes ou documentos de quaisquer outros formatos. 

Concluída esta fase, foram estabelecidos, para esse inventário, 20 elementos de descrição, 

sendo os 10 primeiros referentes à dimensão documental e os 10 seguintes à dimensão 

notacional. Tais elementos estão abaixo especificados, indicando-se, após seu enunciado, o 

número e, entre parêntesis, o título das normas que fundamentam cada um deles (no caso do 

RISM referidas tais como originalmente publicadas em alemão e espanhol). Por conta de tal 

distinção, os elementos 11, 19 e 20 são exclusivos da presente proposta de inventariação: 

 

Dimensão documental 

1. Código do documento: NOBRADE 1.1 (Código de referência); RISM 984 

(Signatur / Signatura moderna); Diretrizes 4.a.i (Código de referência) 

2. Formato e técnica de registro do documento: NOBRADE 1.5 (Dimensão e 

suporte); Diretrizes 3.f, 3.g, 4.a.x. 4.a.xi. 4.a.xiii (Suporte e formato; Técnica de 

registro; Descrição física do material) 

3. Título do documento: NOBRADE 1.2 (Título); RISM 320 (Diplomatisch 

genaue Titelwiedergabe / Título propio); Diretrizes 4.a.v (Títulos) 

4. Copista/Editora: RISM 560 (Schreibername / Nombre del copista) ou RISM 

956 (Verlag / Nombre del editor) 

5. Local: NOBRADE 1.3.2 (Data tópica); RISM 957 (Ort / Lugar de edición) 

6. Data: NOBRADE 1.3.2 (Data crônica); RISM 540 (Datierung der Handschrift / 

Datación del manuscrito); RISM 948 (Ausgabedatum / Fecha de edición); 

Diretrizes 4.a.iv (Datas) 

7. Partes: RISM 160, 180, 190 (Besetzunghinweis / Relación abreviada de voces 

e instrumentos) ou RISM 720 (Stimmenbezeichnung / Relación de voces e 
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instrumentos. Especificación de las partes); Diretrizes 3.d, 4.a.vi, 4.§§.iv 

(Instrumentação musical) 

8. Número de páginas ou folhas: RISM 620 (Partituren-Seiten, Blätter / Número 

de folios o páginas de la partitura) 

9. Dimensões: NOBRADE 1.5 (Dimensão e suporte); RISM 750 (Format / 

Medidas); Diretrizes 3.h (Dimensões) 

10. Observações sobre o documento: NOBRADE 6.2 (Notas gerais); RISM 962 

(Zusätzliche Angaben aus der Quelle / Otras informaciones de la fuente); 

Diretrizes 4.a.vi (Notas e observações) 

Dimensão da representação/notação musical 

11. Código da obra: código da obra na unidade de arquivamento 

12. Autor musical: NOBRADE 2.1 (Nomes dos produtores); RISM 050 

(Komponist verschlüsselt / Nombre del compositor normalizado) ou RISM 070 

(Nicht normalisierte Schreibweise des Komponisten / Nombre del compositor no 

normalizado) 

13. Autor literário: NOBRADE 2.1 (Nomes dos produtores); RISM 420 

(Textverfasser / Nombre del autor literário) 

14. Título/Subtítulo: RISM 100 (Einordnungstitel, Hauptsachtitel / Título 

uniforme); Diretrizes 4.§§.iii (Título) 

15. Incipit literário: RISM 810, 811 (Text im Incipit / Incipit literário) 

16. Gênero/Função: RISM 130 (Originale Gattungsbezeichnung / Nombre 

diplomático de la forma musical); RISM 140 (Schlagwort / Forma musical 

normalizada); Diretrizes 3.b, 4.a.vi, 4.§§.v (Forma / gênero musical) 

17. Número ou opus: RISM 240 (Opuszahl / Número de Opus) 

18. Tonalidade: RISM 260 (Tonart des Gesamtwerkes / Tonalidad de la obra); 

Diretrizes 3.c, 4.a.vii, 4.§§.vi (Tonalidade / modo musical) 

19. Fontes desta obra no grupo arquivístico-musical: indicação dos documentos 

da unidade mínima de arquivamento nos quais a obra encontra-se representada 

20. Observações sobre a obra: observações exclusivas sobre a obra musical 

 

 Definidos os elementos de descrição do inventário, este foi configurado na forma 

de quadro com 10 colunas e dois cabeçalhos: o superior para os elementos de descrição da 

dimensão documental e o inferior para os elementos de descrição da dimensão notacional. Tal 

distinção permitiu a descrição de um ou mais documentos na categoria documental (1 a 10) e 

de uma ou mais obras na categoria notacional (11 a 20) (quadro 1). 

 

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 

          

          

11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 

          

          

Quadro 1: Modelo de inventário construído para a descrição da Coleção Fernand Jouteux da F-CEREM. Os 

números correspondem aos 20 elementos de descrição acima especificados. Os campos em branco foram 

destinados à descrição dos documentos (elementos 1 a 10) e das obras (elementos 11 a 20). 
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 O número de campos preenchidos abaixo de cada um dos cabeçalhos dependeu do 

número de documentos e de obras representadas, adotando-se, para as linhas de campos, 

abaixo do cabeçalho superior (categoria documental), o nível dos documentos musicais 

individuais (partituras, conjuntos ou jogos de partes, etc.) que contêm as mesmas obras na 

unidade mínima de arquivamento, e para as linhas de campos abaixo do cabeçalho inferior 

(categoria notacional), cada uma das obras representadas na unidade mínima de 

arquivamento. 

 Para a dimensão documental foi definida uma codificação multinível que indica, 

separados por pontos, os níveis do fundo ou coleção (com três letras), da série (com dois 

dígitos), da unidade mínima de arquivamento (com três dígitos) e do documento (letra D 

seguida de dois dígitos), na forma XXX.00.000.D00, enquanto para a dimensão musical foi 

definido um código da obra representada na unidade mínima de arquivamento, separado do 

código da unidade de arquivamento por hífen e configurado pela letra M seguida de dois 

dígitos, na forma XXX.00.000-M00. Assim, além de distinguir o título de cada documento 

(elemento 3) do título e subtítulo de cada obra (elemento 14), o elemento 19 permitiu a 

precisa indicação dos documentos (partituras, jogos de partes ou conjuntos de partes) da 

unidade mínima de arquivamento nos quais a obra encontra-se representada. 

 O único caso com uma certa ambiguidade é o elemento 7 que, no caso de 

conjuntos ou jogos de partes, descreve suas partes avulsas (vocais ou instrumentais) referentes 

à dimensão documental, e no caso de partituras, descreve cada uma de suas linhas 

componentes (vocais ou instrumentais) relacionadas à dimensão notacional, porém a distinção 

é feita no elemento 2, destinado à descrição do formato e técnica de registro do documento 

(sendo possível, em outros modelos de inventário, a criação de um elemento de descrição 

específico para as componentes vocais ou instrumentais referentes à dimensão notacional). 

 Devido à distinção das dimensões documental e notacional, o modelo de 

inventário elaborado para a descrição da Coleção Fernand Jouteux permitiu a criação de um 

quadro integrado de documentos e obras, desdobrável em dois outros: o quadro de 

documentos (principalmente aplicável à gestão dos documentos) e o quadro de obras 

(principalmente destinado à consulta pelo interessado no repertório musical). 

 

3. Conclusões 

 A experiência de inventariação da Coleção Fernand Jouteux da F-CEREM, além 

de possibilitar, em curto espaço de tempo, uma visão ampla do acervo, o acesso a cada um de 

seus documentos e a descrição das obras representadas, permite sua replicação e 
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desenvolvimento em projetos de descrição de acervos musicais. Nesse sentido, a adoção do 

inventário, como instrumento de pesquisa a ser construído antes do catálogo, demonstrou ser 

solução técnica de relativa facilidade e rapidez aplicável em casos semelhantes, pois além de 

permitir a segura gestão dos documentos e a localização de itens individuais, minimiza a falta 

de acesso aos documentos durante a extensão temporal dos projetos de catalogação. 

 O modelo de inventário aqui descrito permite fácil e rápido preenchimento, 

justamente pela distinção das dimensões documental e notacional, sendo utilizável tanto em 

editores simples de tabelas (Microsoft Excel, Microsoft Word, LibreOffice e outros), quanto 

em softwares e bases de dados com maior quantidade de recursos. Paralelamente, é possível 

construir inventários com maior ou menor quantidade de elementos de descrição e posiciona-

los tanto no sentido vertical como horizontal, dependendo dos objetivos de cada projeto. 
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1 “A diferencia del inventario, que describe series documentales, un catálogo describe los documentos uno a uno, 

presentando una serie de datos que permiten su correcta identificación. En algunos archivos existen catálogos 

inéditos y bases de datos de uso interno, pero afortunadamente este tipo de documentos se van publicando, 

pasando a formar parte de las fuentes bibliográficas. ¶ Los catálogos describen la documentación de todo el 

archivo, o de una parte del mismo, de forma individual; aunque a veces son demasiado sintéticos y se asemejan a 

los inventarios. Por otra parte, algunos inventarios son tan analíticos, que podrían llamarse catálogos, 

dependiendo del criterio que se tome. ¶ Las bases de datos suelen contener los mismos elementos que los 

inventarios y catálogos, con la diferencia de que se presentan en un formato informático, por lo que tienen la 

enorme ventaja de posibilitar búsquedas rápidas evitando mucho trabajo al investigador.” (MONTERO 

GARCÍA, 2008, p. 101) 
2
 “Comenzaremos identificando el concepto de descripción, fundamentalmente archivística, para después 

estudiar su normalización. Se trata de una tarea que tiene como cometido preparar la información de los distintos 

documentos y estructuras de un archivo, con independencia de su soporte o formato, para servirla a potenciales 

usuarios, facilitándoles su acceso de la forma más fácil, directa y rápida con los menores costes posibles. Esta 

labor se conseguirá mediante la creación de instrumentos de consulta (guías, inventarios, catálogos, índices, 

bases de datos...). Al iniciar cualquier proceso de catalogación será conveniente, realizar un trabajo previo de 

normalización de procesos e instrumentos. En resumidas cuentas, se tratará del establecimiento de criterios 

encaminados a la unificación de estructuras de datos uniformes útiles a la descripción documental.” (GÓMEZ 

GONZÁLEZ e BAZ, 2008, p. 179) 


